
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA  MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Segunda-feira - Recife, 27 de Abril de 2015 - DGP  nº  A 1.0.00.076

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 28 ( Terça – feira )

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0. ALETRAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0. Designação de Cargo

A contar de 27 de abril de 2015, passa a exercer o cargo de Diretor Adjunto dessa
Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas,  juntamente  com  as  funções  que  já  exerce,  o  TC  QOPM
Mat.19437-9/EBENÉZER  SANTOS  MACHADO,  substituindo  o  TC  QOPM  Mat.1961-
5/ALBERTO CASSIANO BARBOSA, que foi transferido para as Diretoria de Finanças.
(Nota nº 322/2015/DGP-6)

2.0.0. ALETRAÇÃO DE SOLDADO

2.1.0. Requerimento Despachado

2.1.1. Assistência Médica - Inclusão

1. Requereu a SD PM Mat.113459-0/MARIA CRISTIANE DA SILVA, adida a DGP,
atualmente servindo na DGP-6, inclusão no SISMEPE de sua dependente, LUIZA VIDAL DE
NEGREIROS, (filha) nascida em 07/10/2014.

2. Despacho deste Diretor: DEFERIDO, de acordo com documentos apresentados.

3. É a primeira vez que requer.                               (Nota nº 318/2015/DGP-6)

2.2.0. Licença Médica - Concessão

Concedi,  ao  militar  desta  Corporação,  abaixo  relacionado,  Licença  Médica,  por
motivo de doença comprovada mediante atestado médico do Centro Médico Hospitalar da PMPE:

Grad Matrícula Nome A contar Dias

SD 980392-0 JOSÉ DENILSON MOREIRA DOS SANTOS 17/04/2015 03
(Nota nº 321/2015/DGP-6)

2.3.0. Frequência – Comunicação

Comunicou a Srª. MARLENE BATISTA SANTOS – Chefe da UNAPE, através do
Ofício nº 159/2015-UNAPE, de 13 de abril  de 2015, que o SD PM Mat.108033-4/LUCIANO
VIEIRA DA MOTA, teve frequência normal no mês de março de 2015.
(Nota nº 320/2015/DGP-6)
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4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.1. Solução de Sindicância

 DESPACHO DECISÓRIO Nº 037/2015

Origem: Portaria do Cmdo do 1ºBPM, nº 031, datada de 02 de julho de 2014;
Encarregado: 1º Sgt PM Mat. 920.027-4/1ºBPM – FRANCISCO ROMERO DA SILVA;
Envolvido: 3º Sgt RRPM Mat. 19.254-6/ ILDO DA COSTA LAGÊDO;
Fato a apurar: Possíveis irregularidades cometidas pelo Sindicado, por ocasião da venda de arma
de fogo a civil.

1.  Consta  dos  autos  que no dia  27 de março de 2014,  o  Sr.  Bernardo dos Santos
Vinezof Neto, foi autuado em flagrante delito por porte ilegal de arma de fogo no Departamento
de Repressão ao Narcotráfico, estando de posse da pistola cal. 380, marca Taurus nº KSA 10764, a
qual  foi  adquirida  pelo  Autuado  junto  ao  3ºSgt  RRPM  Mat.  19.254-6/ ILDO  DA COSTA
LAGÊDO (Sindicado);

2. Após diligências ficou constato que o Sindicado adquiriu a mencionado arma de
fogo  com  o  3ºSgt  RRPM  Frederico  José  Florêncio  da  Silva,  o  qual  adotou  as  medidas
administrativas na DGP-4, para a transferência de propriedade.  Contudo,  antes do término do
processo de transferência da arma de fogo, o Sindicado, por meio de contrato de compra e venda
registrado no Cartório de Serviço Notarial e Registral, Bel. Paulo de Siqueira Campos vendeu a
mencionada  arma  ao  Sr.  Bernardo,  sem observar  os  procedimentos  constantes  na  Portaria  do
Comando Geral nº146, de 23 de julho de 2013, publicada no SUNOR nº019, de 26 de julho
de2013;

3.  Diante  do  apurado,  o  encarregado  concluiu  que  houve  transgressão  disciplina
cometida  pelo  Sindicado,  tipificado  no  Art.  139,  do  CDMEPE,  bem  como  responsabilidade
disciplinar por parte do 3ºSgt RRPM Frederico José Florêncio da Silva.

Isto posto, e por um dever de justiça, este Diretor de Gestão de Pessoas, resolve:
1. Concordar em parte com o parecer do Oficial Sindicante;
2.  Punir  disciplinarmente  o  3ºSgt  RRPM  Mat.  19.254-6/ ILDO  DA  COSTA

LAGÊDO,  por  haver  deixado  de  adotar  as  medidas  administrativas  legais  em vigor,  quando
vendeu arma de fogo a civil, infringindo desta forma o Art. 139, da Lei nº 11.817, de 24 de julho
de 2000;

3. Deixar de Notificar o 3ºSgt RRPM Frederico José Florêncio da Silva, em razão do
mesmo ter comprovado, haver dado entrada ao processo da transferência de propriedade de arma
de fogo, conforme consta nos autos, em tempo hábil;

4. Remeter os presentes Autos, cópias da Solução e da Nota de Punição, à DGP-7, para
arquivar nos assentamentos do Sindicado;

5. Remeter cópias do Relatório e da Solução da Sindicância e da Nota de Punição, ao
Corregedor Geral da SDS, à 2ª Seção do EMG, ao Comando do 1ºBPM, para conhecimento em
providências cabíveis;
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6. Arquivar cópias desta Solução e do Relatório na DGP-8;
7. Publicar esta solução em Boletim Interno da DGP.

1.2.0. Nota de Punição

1.2.1. Punição Disciplinar – Detenção

O 3º Sgt RRPM Mat. 19254-6/ILDO DA COSTA LAGÊDO, por ter sido verificado
através de Sindicância, que no dia 27 de março de 2014, o Sr. Bernardo Vinezof Neto, foi autuado
em  flagrante  delito  por  porte  ilegal  de  arma  de  fogo  no  Departamento  de  Repressão  ao
Narcotráfico, estando de posse da pistola cal.380,  marca  Taurus   nº  KSA   10764,   a   qual   foi
adquirida pelo Autuado junto ao militar, que deixou de observar os procedimentos contantes na
Portaria do Comando Geral nº 146, de 23 de julho de 2013, publicada no SUNOR nº 019, de 26 de
julho de 2013; E quando notificado para apresentar suas  Razões de Defesa, não apresentou fatos
que justificassem sua transgressão. Com base nos Art. 139; combinado com as atenuantes dos
incisos I e II, do Art. 24, tudo da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000, transgressão de natureza
média, fica detido por 21 (vinte e um) dias. Devendo a punição ora aplicada ser cumprida na Sede
do 1º BPM. (Punição imposta com base no Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas, em atenção
a Sindicância, instaurada por força da Portaria do Comando do 1º BPM nº 031/2014, de 02 de
julho 2014).                                      (Nota nº 005/DGP-8/2015/SS-Sind-Inat)

                   JOSÉ HAILTON DE ARRUDA ARAÚJO  - Cel  PM
                                  Diretor de Gestão de Pessoas

CO N F E R E:

                         EBENÉZER SANTOS MACHADO – TC PM
                         Resp. p/Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas 

 
Difusão: DGP-1, DGP-2, DGP-3, DGP-4, DGP-5, DGP-6, DGP-7, DGP-8, DGP-9, DGP-10,
G.I., Subchefia do EMG e Site da PMPE.

MENSAGEM BÍBLICA 

“Mas Deus prova o seu amor para conosco,  em que Cristo morreu por  nós,  sendo nós ainda
pecadores.” Romanos 5.8 


